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Prefeitura Municipal de Coração de Maria
Outros

  

 
 

DECISÃO  
 
 

 
Diante o parecer exarado, valho-me dos fundamentos constantes na peça opinativa, para 

julgar improcedente o recurso apresentado pela empresa MEIO COMUNICAÇÃO E 

MARKETING LTDA, mantendo integralmente a decisão da Comissão Técnica 

 

Coração de Maria-BA, 12 de Junho de 2013.  

 

 

Edimário Paim de Cerqueira 
 

Prefeito Municipal 
 

 

Praça Drº Araujo Pinho  | Centro | Coração de Maria-Ba
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